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PARECER Nº 510/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0545/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Manoel Del Rio, que institui a 
virada cultural permanente. 

O projeto pretende implementar a virada cultural em todas as subprefeituras, devendo 
ser realizada no último final de semana de cada mês, organizada pela Secretaria da Cultura e 
com programação realizada por meio de apresentações, performances, exposições, oficinas de 
artes plásticas, literatura, sarau, música, teatro, artesanato dança e música. 

O projeto estabelece, ainda, que a Secretaria deve fazer a divulgação prévia do 
calendário e que as Subprefeituras devem indicar logradouro para a realização da virada 
cultural. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

A Constituição Federal estabelece que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a 
valorização e a difusão das manifestações culturais (art. 215). 

O projeto também está em estrita consonância com o disposto no art. 191 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, o qual expressamente assegura que cabe ao Município 
de São Paulo garantir "a todos o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, 
observado o princípio da descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão 
das manifestações culturais". 

Mais especificamente, o art. 193, inciso I da Lei Orgânica estabelece: 

"Art. 193 - O Poder Público Municipal promoverá através dos órgãos competentes: 

IV - programas populares de acesso a espetáculos artísticos-culturais e acervos das 
bibliotecas, museus, arquivos e congêneres;" 

Assim, verifica-se que a propositura apenas objetiva conferir efetividade ao quanto 
estabelecido pela Constituição Federal e pela Lei Maior Local, considerando que pretende 
valorizar e incentivar a cultura. 

Para aprovação, a propositura deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica Municipal. 

Sendo assim, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/04/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PR) - Abstenção 
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Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) - Relator 

Rinaldi Digilio (PRB) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/04/2019, p. 132 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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